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Ao Excelentissimo Senhor
ANTÔYTOMEI_
PrefeitoMunicipal

Assunto: E_ca_i__a_e_to de Mi_uta de _ro_eto de Lei

SenhorPrefeito,

Em confoImidade com parecer da Comiss�o  de J4sti ça e Reda c ã o, b a s e a d a n a
Resolução nO 69, de l6 de outubro de 2003, desta Casa, info_amos que o _ro Jeto de Lei nO
22/2013, de a4tona do Nobre Vereador Edivaldo Sousa ArauJo, que ''dis põe sobre re g4l_'z a c ã o d a s
cons_côes e_gidas em desacordo com a legislac�o  vi gente'' , foi conve_ido e e n c am i n h a d o n a
forma de M_UTA DE PROJETO DE LEI.

De _gor, tem08 0 0_ o matéria �  de relevante intere s s e p ú b l i c o , f _ c an d o n o
a__do de possível an�lise  de viabi idade, para se ' plantado por este Exec4tivo Munici p a l.

Atencio samente , _ , _ ,__ _ _ _\
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